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LEI NQ 2 105 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 23 DE DE~mRO DE 1 963 • 

Cria a Escola Normal de Poconé e dá 
outras providências • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - ~ica criada, na cidade de poconé, uma Es 
cola Normal de 2Q Ciclo, de acôrdo com o Decreto nQ 5.742 de 
14 de novembro de 1 959 • 

Artigo 2Q - Integrando a lotação da Escola sao cria -
dos os seguintes cargos: isolados de provimento, em comissão, 
um Diretor, padrão "V", e um Secretário, padrão "P"; isolados 
de provimento efetivo, 11 (onze) Professores, padrão "R", au 
mentados nas respectivas carreiras, um Escriturário, classe " 
J", um Inspetor de Alunos, classe IIJ", um Porteiro, classe PT4, 
um Extranumerário Mensalista referência "VI" e um Continuo 
referência "VIII" • 

, 

Artigo 3Q - As despesas de decorrentes desta Lei, se 
rão incluídas em verba própria no orçamento de 1 964. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

,Palácio A1encastro ,em Cuiabá, 23 de dezembro de 1964, 
142Q da Independência e 75º da República • 
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